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SEI N.º 0011931-77-2021.6.05.8000 

029/2021 

Prestação de serviços continuados de suporte e atendimento técnico aos usuários na área 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) com central de atendimento remoto 

e presencial aos usuários na modalidade Service Desk. 

 

RELATÓRIO FINAL  

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Prestação de 

serviços continuados de suporte e atendimento técnico aos usuários na área de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC) com central de atendimento remoto e presencial aos 

usuários na modalidade Service Desk. 

 

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez 

publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem como 

disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 

13:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril 

de 2020, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentada, em 

seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada aos autos (doc. 1751090/2021).  

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das empresas Interop -  

Informática Ltda., iniciou-se a fase de julgamento das propostas. Em seguida o pregoeiro 

empreendeu negociação com o licitante classificado em primeiro lugar visando à redução do 

valor da proposta apresentada segundo condição 9.1 do Edital, nesta ocasião, o licitante não 

aceitou reduzir o valor de sua proposta. 

Superada a fase de negociação da proposta o Pregoeiro solicitou o envio das 

planilhas de custos e formação de preços a que alude à condição 10.11 do edital. Recebida 

tempestivamente o documento o Pregoeiro passou a análise da planilha detectando 

inconsistências no submódulo 2.2, módulo 5, bem como salário dos Analista de Suporte, nas 

planilhas X e XI superior aos valores estimados pela Administração. Enviadas novas planilhas 

com a regularização das desconformidades com o envio de novas o pregoeiro aceitou a 

proposta. 

  Ultrapassada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro deu início à fase de 

habilitação, destacamos que os documentos de capacidade técnico-operacional e técnico-

profissional foram analisados pelo setor demandante da licitação. Composto pelos 

Coordenadores da COSUP e STI os quais emitiram parecer preliminar sobre a não adequação 

dos certificados apresentados para as alíneas “a.1, a.2 e a.5” da condição 11.7.1.2 que trata da 

capacidade técnico-profissional. Nesta circunstância, a empresa foi instada a enviar 
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Certificados complementares visando o saneamento das falhas encontradas. Após o envio dos 

documentos, submetido a nova análise o setor demandante emitiu Parecer conclusivo 

indicando o saneamento das inconsistências.  

 

Em seguida, após, após análise do SICAF e consulta aos sites de que trata a 

condição 11.10 do edital. O Pregoeiro confirmou a autenticidade das Certidões Negativa de 

Falência e Concordata do licitante. Noticia ainda, que os demais documentos de habilitação 

exigidos no edital, já constam no SICAF.  

 

Informo, também que os documentos de habilitação, da empresa vencedora, 

segundo previsto no Decreto nº 10.024/2019 foram anexados ao sistema comprasnet, 

juntamente com a proposta de preço, portanto a empresa foi habilitada. 

  

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, as licitantes 

LANLINK – Serviços de Informática S.A. e SOLUTIS Tecnologia Ltda. apresentaram 

intenção de recurso (doc 1761134) à primeira justificou “que a licitante declarada vencedora 

não atendeu a todos os requisitos técnicos os quais demonstraremos em nosso recurso”. A 

segunda alegou que “a empresa vencedora não comprovou qualificação técnica, além da clara 

inexequibilidade de sua proposta. O Pregoeiro aceitou as intenções apresentadas por entender 

que se encontravam presentes os requisitos de admissibilidade. Disponibilizando o prazo para 

apresentação da peça recursal e das contrarrazões, onde as recorrentes apresentariam suas 

razões recursais”. 

Na apresentação das razões a recorrente SOLUTIS Tecnologia Ltda., declinou da 

intenção de recurso apresentada (doc 1761134 pág 8). Contudo salientou a inexequibilidade 

da proposta. 

   

Assim sendo, o Pregoeiro aceitou a intenção de recurso posto que, se encontravam 

presentes os requisitos de admissibilidade, concedido o prazo para apresentação da peça 

recursal e das contrarrazões encerrou a sessão às 11:14 do dia 13.10.2021. É o Relatório que 

submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 24 de setembro de 2021. 

Gilson Soares da Conceição 

Pregoeiro 


